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QUARTA-FEIRA, 31 DE MAIO DE 2017

PORTARIA Nº 263/2017
(QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS PARTICIPAN-

TES DA COMISSÃO PARA ADEQUAÇÃO DO PLANO DE 
CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS PROFESSORES MUNI-
CIPAIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

LÍVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Ou-
roeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

R E S O L V E:
Art. 1º –Nomear os seguintes integrantes que Constituirão a Co-

missão Coordenadora para a adequação do Plano de Carreira e Re-
muneração dos Professores Municipais:

I – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Susimeire Pereira Vilerá
CPF 132.111.578-40 – RG
II – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
Agostinho Antonio de Menezes Pagotto
CPF 070.570.228-67 - RG 17.406.740
III – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
- Titular: Maria José Cotrin
CPF 038.140.608-30 - RG 6.757.192-x
- Suplente: Maria Candida Lacerda
CPF 109.300.908-02 - RG 18.381.631-6
IV – REPRESENTANTES DOS DIRETORES DE ESCOLA:
- Titular: Rosimar Francisca Tomaz Rezende
CPF 266.400.868-40 - RG 
- Suplente: Daniela Gonzaga Ribeiro
CPF 370.029.038-10 - RG 42.609.608-9
V – REPRESENTANTES DOS COORDENADORES DE EDU-

CAÇÃO:
- Titular: Graciella da Silva Ruviere
CPF 364.898.448-93 - RG 42.609.927-8
- Suplente: Eva Vieira Gonçalves de Oliveira
CPF 126.675.318-41 - RG 21.854.942-8
VI – REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

MESTRES:
- Titular: Rita de Cássia Delaide Junqueira
CPF 098.088.038-65 - RG 20.399.006-7
- Suplente: Keila Maria da Costa
CPF 367.188.458-41 - RG 33.959.338-6
VII – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO:
- Titular: Ricardo da Silva Guimarães
CPF 307.558.128-32 - RG 45.176.703-2
- Suplente: LuisAntonio Abe
CPF 005.570.446-88 - RG 23.895.619-2
VIII – REPRESENTANTES DO CONSELHO DO FUNDEB:
- Titular: Michel Gonsalves Fiderissi
CPF 381.843.718-10 - RG 46.195.551-9
- Suplente: Gláucia Aparecida Oliveira 
CPF 280.928.388-52 - RG 19.244.081-0
IX – REPRESENTANTES DOS TÉCNICOS DA EDUCAÇÃO:
- Titular: Rosângela Fávore Pinheiro Hernandes

DECRETO Nº1.679/2017
(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e 

dá outras providências)
DRª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA PrefeitaMunicipal de 

Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de 

Ouroeste, conforme Lei Municipal nº 1.283 de 05 de dezembro 
de 2016, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
188.000,00(cento e oitenta e oito mil reais) destinado a suplementa-
ção das seguintes dotaçõesorçamentárias vigentea saberem:

02 – Poder Executivo 
02.03 – paço Municipal e Dependencias
04.122023.2005 – Manutenção da Administração Geral - Secretaria
3.3.90.36 – Outros Serviços Terc. Pessoa Fisica......................... R$ 18.000,00
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica........................... R$ 60.000,00
02.10 – Fundo Municipal de Saude
10.302028.1043 – Aquisição e Renovação de Moveis e Equipamentos
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente....................... R$ 5.000,00
10.302028.2063 – Manutenção Media Alta Compl. Ambulat. Hospitalar
3.3.90.30 – Material de Consumo...............................................R$  15.000,00
02.11 – Hospital Municipal
10.302024.2019 – Manutenção do Hospital Municipal
3.3.90.30 – Material de Consumo...............................................R$  60.000,00
02.16 – Merenda Escolar
12.306013.1043 – Aquisição e Renovação de Moveis e Equipamentos
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente....................... R$ 7.000,00
02.17 – Urbanismo e Habitações Urbanas 
15.452014.1066 – Recapeamento Asfaltico
4.4.90.51 – Obras e Instalações.................................................... R$ 3.000,00
02.20 – Departamento de Esportes e Recreação 
27.812017.2036 – Manutenção Departamento de Esportes
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica........................... R$ 20.000,00

R$ 188.000,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta 

da redução dasseguintesdotaçõesorçamentarias a saber: 
02 – Poder Executivo 
02.08 – Fundo Municipal de Assistencia Social 
08.244021.2014 - Manutenção da Assistencia Social Geral 
3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço Distrib. Grat. .................. R$ 25.000,00
02.10 – Fundo Municipal de Saude
10.301008.2016 – Manutenção do Serviço de Saúde – UBS
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil............................ R$ 60.000,00
10.302030.2064 – Manutenção AssistenciaFarmaceutica
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................. R$ 100.000,00
02.17 – Urbanismo e Habitações Urbanas
15.452036.1116 – Investimento Iluminação Publica 
4.4.90.51 – Obras e Instalações...................................................R$   3.000,00

RS 188.000,00
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 16de maiode 2017

DRª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 
de costume na data supra. 

PATRICIA ALEXANDRA PEREIRA
Diretor de Administração de Governo

Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.056.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 1.680/2017
(Que dispõe sobre retificação do artigo 1º - item I e II e paragrafo 

único – Anexo V do decreto nº 1.638/2016)
DRª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Ouroeste, Comarca de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de su-
as atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei;

- considerando que anualmente faz se necessário a edição de de-
creto para atualização dos valores venais dos imóveis urbanos de 
acordo com o índice oficial;

- considerando que na edição do decreto nº 1.638/2016, houve 
um erro formal de digitação, tendo sido aplicado o índice sobre a ta-
bela do decreto nº 1.269/2013, ficando em desacordo com a tabela 
do anexo V da Lei nº 1.151/2014;

- considerando que faz necessário a correção para que não haja 
renuncia de receita e nem prejuízo ao erário.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica retificado o disposto no artigo 1º - item I e II cons-

tante do decreto municipal nº 1.638/2016, que passará obedecer a 
seguinte redação:

I –OUROESTE:
SETORES	 VALOR (R$)
SETOR 01	 R$ 19,00(dezenove reais)
SETOR 02	 R$ 17,09(dezessete reais e nove centavos)
SETOR 03	 R$ 14,76(quatorze reais e setenta e seis centavos)
SETOR 04	 R$ 12,38(doze reais e trinta e oito centavos) 
SETOR 05	 R$ 10,27(dez reais e vinte e sete centavos)
SETOR 06	 R$ 8,10(oito reais e dez centavos)
SETOR 07	 R$ 6,17(seis reais e dezessete centavos)
SETOR 08	 R$ 4,49(quatro reais e quarenta e nove centavos)
SETOR 09	 R$ 3,08(tres reais e oito centavos)
SETOR 10	 R$ 2,12(dois reais e doze centavos)
SETOR 11	 INATIVO 

II – ARABA:
SETORES	 VALOR (R$)

SETOR 01	 R$ 5,62(cinco reais e sessenta e dois centavos)
Art. 2º - Fica retificado o disposto no paragrafo único – anexo V 

constante do decreto municipal nº 1.638/2016, que passará obede-
cer a seguinte redação:

TIPO	 RS	 TIPO	 RS	 TIPO	 RS
01	 119,57	 31	 82,40	 61	 45,23
02	 118,29	 32	 81,13	 62	 43,94
03	 117,01	 33	 79,85	 63	 42,66
04	 115,73	 34	 78,55	 64	 41,39
05	 114,45	 35	 77,14	 65	 40,11
06	 113,17	 36	 75,99	 66	 38,83
07	 111,88	 37	 74,73	 67	 37,54
08	 110,60	 38	 73,43	 68	 36,27
09	 109,31	 39	 72,17	 69	 34,98
10	 108,06	 40	 70,88	 70	 33,71
11	 106,77	 41	 69,60	 71	 32,42
12	 105,49	 42	 68,32	 72	 31,15
13	 104,20	 43	 67,05	 73	 29,86
14	 102,92	 44	 65,77	 74	 28,58
15	 101,66	 45	 64,48	 75	 27,30
16	 100,37	 46	 63,20	 76	 26,02
17	 99,09	 47	 61,92	 77	 24,74
18	 97,80	 48	 60,64	 78	 23,46
19	 96,52	 49	 59,35	 79	 22,18
20	 95,24	 50	 58,09	 80	 20,91
21	 93,98	 51	 56,80	 81	 19,63
22	 92,69	 52	 55,53	 82	 18,34
23	 91,41	 53	 54,24	 83	 17,06
24	 90,12	 54	 52,96	 84	 15,78
25	 88,85	 55	 51,67	 85	 14,51
26	 87,57	 56	 50,40	 86	 13,22
27	 86,28	 57	 49,13	 87	 11,94
28	 85,01	 58	 47,84	 88	 10,65
29	 83,72	 59	 46,56	 89	 9,37
30	 82,46	 60	 45,27	 90	 8,11
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se suas disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 29 de maio de 2017

DRª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Registrado, afixado e publicado no lugar de costume, na forma da 
lei.

CELSO LUIZ DA COSTA 
Secretario Municipal Administrativo 

Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.056.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

CPF 148.150.998-55 - RG 20.270.174-8
- Suplente: Roseli Ribeiro Hibbeln
CPF 055.034.038-60 - RG 16.822.145-7
X – REPRESENTANTES PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
- Titular: Aparecido Correa Junior
CPF 090.178.698-52 - RG 20.270.174-8
- Suplente: Noedir Hernandes
CPF 040.570.268-00 - RG 9.732.373
XI – REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO PESSOAL 

MUNICIPAL:
- Titular: Luiz Alberto Silva
CPF 098.089.438-70 - RG 19.871.451
- Suplente: Flávio Henrique Bonfim
CPF 39.940.988-40 - RG 47.319.061-8
XII – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL URBANO:
- Titular: Sueli Martin Mariano
CPF 090.209.708-36 - RG 19.240.664
- Suplente: Alda da Silva Ruviere
CPF 313.64308-32 - RG 14.566.919
XIII – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DO ENSI-

NO FUNDAMENTAL RURAL:
- Titular: Giovana Corrêa
CPF 270.447.738-85 - RG 26.175.888-3
- Suplente: Leonor Rosa dos Santos Fernandes
CPF 063.769.968-84 - RG 13.921.787-3
XIV – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DO ENSI-

NO INFANTIL URBANO:
- Titular: Andreia Gonçalves de Oliveira
CPF 132.111.288-24 - RG 23.356.617-X
- Suplente: Sueide Mara Jesus de Oliveira
CPF 354.393.138-50 - RG 42.045.340-4
XV – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DO ENSINO 

INFANTIL RURAL:
- Titular: Ossenevaldo Fernandes Ribeiro
CPF 248.099.988-27 - RG 26.671.880-2
- Suplente: Agda Fernandes da Silva
CPF 256.824.468-28 - RG 32.415.625-x
Art. 2º. Os integrantes acima nomeados deverão:
•	 Realizar, atividades que manifestem a vontade política e 

administrativa de contribuir e participar da adequação dos Planos 
de Carreira e Remuneração dos Professores Municipais.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrario.

Ouroeste SP, 29 de Maio de 2017
LÍVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Registrado, afixado na Prefeitura Municipal de Ouroeste, no Lu-

gar de costume, na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo
Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.056.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 1.681/2017
(Que dispõe sobre a regulamentação do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências)
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA,Prefeita Municipal de Ou-

roeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica regulamentada a nova constituição do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 
que passa a figurar com a seguinte composição:

I – Área Governamental
Assistência Social
Titular: Alana Boschcetti Bernardo - RG 47.721.197-5
Suplente: Elaine Friozi Garcia de Souza – RG 42.045.298-9
Saúde
Titular: Mariana Guimaraes Papa - RG 40.107.302-6
Suplente: Camila Tiago Ximenes Matias – 34.278.532-1
Educação
Titular:Elisabeth Aparecida Nubiato da Silva – RG 6.732.754
Suplente: Sonia Maria Quirino de Biazi – RG 13.116.380-2
Esporte, Lazer e Turismo
Titular: Edinaldo SoranaFlorian – RG 28.827.366-7
Suplente: Silvio Luiz de Oliveira Lodeti – RG 19.871.408-7
II – Área não Governamental – Representantes da Sociedade Ci-

vil Organizada 
Titular: Aparecida Maria da Silva Soares– RG 9.048.630-4
Suplente: Damaris Pavaneli Santos – RG 49.748.859-0
Titular: Gilmar de Marchi Lopes – RG 16.821.937
Suplente: Denis Jose dos Santos - RG 35.293.035-4
Titular: Maria Jose Cotrin– RG 6.757.192-X
Suplente: Marco Antonio Leite – RG 22.652.176-X
Titular: Andre Henrique Alonso Esteves – RG 42.609.951-5
Suplente: Rodrigo dos Santos Oliveira - RG 47.319.334-6
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrario.
Ouroeste SP, 29 de maiode 2016

LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Registrada, afixado e publicado na Prefeitura Municipal, em lu-
gar de costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretário Municipal Administrativo

Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.056.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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publicações

“EDITAL DE CONVOCAÇÃO”
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015

Nº 17/2017 - SMRH
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis através do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, CONVOCA, as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Concurso 
Público nº 001/2015, Edital nº 01-Geral, promovido pelo IBFC- Instituto Brasileiro de Formação 
e Capacitação, homologado pelo Decreto nº 7.492 de 06 de janeiro de 2016, para o Cargo 
Público de Nutricionista, a comparecerem no dia 09/06/2017, no prédio da Secretaria 
Municipal de Recursos Humanos, sito na Rua Bahia, nº 1316, Centro, nesta cidade de 
Fernandópolis, Estado de São Paulo, para a sessão de atribuição e exercício do cargo, no 
seguinte horário: 

  Horário: 09:00 horas 
CARGO Candidato Identidade Classificação 
NUTRICIONISTA NATHALIA GIMENEZ AMARAL 435719671 14 
NUTRICIONISTA LAURA DE FATIMA CRUZ E AVILA 10775598 15 
NUTRICIONISTA NAYARA ELLEN SUDARIO DA SILVA 448863856 16 

O não comparecimento na data e horário determinado será considerado como 
desistência da vaga para a nomeação do cargo público. 

No ato da convocação é necessária a apresentação de documento de 
identificação (RG) e CPF, original e cópia. 
                          Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 26 de maio de 2017.

ANDRE GIOVANNI PESSUTO CANDIDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE REVOGAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO Nº 040/2017

PROCESSO Nº 102/2017
Conforme ofício expedido pela Secretaria Municipal de Ges-

tão datado em 29 de maio de 2017 constado nos autos do Pregão nº 
040/2017, Processo nº 102/2017 para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO (OUTSOURCING), COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE IM-
PRESSÕES EFETIVAMENTE REALIZADAS, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS COM 
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES E MATERIAIS 
UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE 
INSUMOS ORIGINAIS, EXCETO PAPEL, COM PREVISÃO DE 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PARCELADAMENTE NO DE-
CORRER DE 12 (DOZE) MESES, fica o mesmo revogado, por ra-
zões de interesse público.

Fernandópolis, 30 de maio de 2017.
André Giovanni Pessuto Cândido

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.056.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Extrato da Ata de Adjudicação do PREGÃO PRESENCIAL nº 

042/2017. Após abertura das propostas e verificada condições de 
habilitação, verificando-se a adequação do preço oferecido aos pra-
ticados no mercado deste município, fica adjudicado para a em-
presa: SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA MÉDICOS BIDIM LELIS 
LTDA o item 1, objeto deste pregão.                                                                                                                               

Fernandópolis-SP, 30 de maio de 2017
BRUNO CESAR ROSSELLI MEDRI 

Pregoeiro
Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.056.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, PREGÃO nº 042/2017, 

que tem por objeto a “ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA 
UPA- UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO, NUM TOTAL 
DE 8.784 (OITO MIL E SETECENTOS E OITENTA E QUATRO) 
HORAS, NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”.  HOMOLO-
GA o julgamento proferido pela Comissão Municipal de Pregão 
Presencial, nomeada pela Portaria n.º 17.238, de 13 de janeiro de 
2017, sobre o Processo n.º 105/2017, em favor da empresa: SERVI-
ÇOS E ASSISTÊNCIA MÉDICOS BIDIM LELIS LTDA o item 1, 
objeto deste Pregão.

Fernandópolis-SP, 30 de maio de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.056.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 322/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 090/2017.
Contratado: D K FONTES EIRELI ME.
VALOR: R$ 93.600,00            ASSINATURA: 26/05/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PA-

RA CONFECÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCO-
LAR AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO NO DECORRER DE 12 (DOZE) 

MESES, OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SERÃO ENTREGUES 
PELO(S) LICITANTE(S) VENCEDOR(ES) AOS DEPARTA-
MENTOS SOLICITANTES DESTE MUNICÍPIO PARCELADA-
MENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”. MOD. PRE-
GÃO Nº. 043/2017.

Fernandópolis-SP, 30 de maio de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.056.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 323/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 090/2017.
Contratado: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS 

LTDA.
VALOR: R$ 113.340,00            ASSINATURA: 26/05/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PA-

RA CONFECÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCO-
LAR AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO NO DECORRER DE 12 (DOZE) 
MESES, OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SERÃO ENTREGUES 
PELO(S) LICITANTE(S) VENCEDOR(ES) AOS DEPARTA-
MENTOS SOLICITANTES DESTE MUNICÍPIO PARCELADA-
MENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”. MOD. PRE-
GÃO Nº. 043/2017.

Fernandópolis-SP, 30 de maio de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.056.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 324/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 090/2017.
Contratado: NEUSA FIGUEIRAS ME.
VALOR: R$ 21.440,00            ASSINATURA: 26/05/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PA-

RA CONFECÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCO-
LAR AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO NO DECORRER DE 12 (DOZE) 
MESES, OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SERÃO ENTREGUES 
PELO(S) LICITANTE(S) VENCEDOR(ES) AOS DEPARTA-
MENTOS SOLICITANTES DESTE MUNICÍPIO PARCELADA-
MENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”. MOD. PRE-
GÃO Nº. 043/2017.

Fernandópolis-SP, 30 de maio de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.056.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 325/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 090/2017.
Contratado: G. A. MORIS FILHO ME.
VALOR: R$ 26.610,00            ASSINATURA: 26/05/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PA-

RA CONFECÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCO-
LAR AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO NO DECORRER DE 12 (DOZE) 
MESES, OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SERÃO ENTREGUES 
PELO(S) LICITANTE(S) VENCEDOR(ES) AOS DEPARTA-
MENTOS SOLICITANTES DESTE MUNICÍPIO PARCELADA-
MENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”. MOD. PRE-

GÃO Nº. 043/2017.
Fernandópolis-SP, 30 de maio de 2017.

- RAFAEL VIEIRA MENEZES -
Gerente de Suprimentos

Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.056.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 326/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 090/2017.
Contratado: TASTY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE POLPAS 

DE FRUTAS ME.
VALOR: R$ 43.440,00            ASSINATURA: 26/05/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PA-

RA CONFECÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCO-
LAR AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO NO DECORRER DE 12 (DOZE) 
MESES, OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SERÃO ENTREGUES 
PELO(S) LICITANTE(S) VENCEDOR(ES) AOS DEPARTA-
MENTOS SOLICITANTES DESTE MUNICÍPIO PARCELADA-
MENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”. MOD. PRE-
GÃO Nº. 043/2017.

Fernandópolis-SP, 30 de maio de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.056.
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RESOLUÇÃO Nº 273 DE 30 DE MAIO DE 2017.
CREUSA MARIA DE CASTILHO NOSSA, Presidente do 

IPREM – Instituto de Previdência Municipal de Fernandópolis - SP, 
no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei:

Art. 1º - Fica CONCEDIDO o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE à Sra. Elisabete Candido Ferreira, RG nº 23.895.368-3 SSP/SP, 
em conformidade com o artigo 60, inciso II da Lei Complementar 
nº 31 de 08 de julho de 2004, alterada pelo artigo 2º da Lei Com-
plementar nº 120 de 19 de dezembro de 2014, sendo o valor do Be-
nefício equivalente à totalidade dos proventos do servidor falecido 
Sr. Benedito Rodrigues, conforme dispositivo constante no artigo 
61 da Lei Complementar nº 31 de 08 de julho de 2004, a serem pa-
gos pelo IPREM – Instituto de Previdência Municipal de Fernandó-
polis.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 17 de março de 2017, revogadas as 
disposições em contrário.

Publique-se, Afixe-se,
Cumpra-se.

Fernandópolis - SP, 30 de maio de 2017.
CREUSA MARIA DE CASTILHO NOSSA 

Presidente
Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.
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RESOLUÇÃO Nº 272 DE 30 DE MAIO DE 2017.
CREUSA MARIA DE CASTILHO NOSSA, Presidente do 

IPREM – Instituto de Previdência Municipal de Fernandópolis - SP, 
no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei:

Art. 1º - Fica CONCEDIDO o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE ao Sr. Etelvino Beloni, RG nº 6.236.066 SSP/SP, em conformi-
dade com o artigo 60, inciso I da Lei Complementar nº 31 de 08 de 
julho de 2004, alterada pelo artigo 2º da Lei Complementar nº 120 
de 19 de dezembro de 2014, sendo o valor do Benefício equivalen-
te à totalidade dos proventos da servidora falecida Sra. Henrique-
ta Dias Beloni, conforme dispositivo constante no artigo 61 da Lei 
Complementar nº 31 de 08 de julho de 2004, a serem pagos pelo 
IPREM – Instituto de Previdência Municipal de Fernandópolis.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 02 de maio de 2017, revogadas as 
disposições em contrário.

Publique-se, Afixe-se,
Cumpra-se.

Fernandópolis - SP, 30 de maio de 2017.
CREUSA MARIA DE CASTILHO NOSSA 

Presidente
Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 329/2017.             

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAN-
DÓPOLIS.

PROCESSO Nº. 109/2017.	
CONTRATADO: PIVETTA MOTOS LTDA
VALOR: R$ 28.500,00               ASSINATURA: 26/05/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS PARA USO 

NA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA-
NIA NO TRANSPORTE DOS CADASTROS ÚNICO DOS USU-
ÁRIOS DO CRAS, COM PRAZO DE EXECUÇÃO PARCELA-
DAMENTE EM ATÉ 90 (NOVENTA) DIAS, A CONTAR DA 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA COMPETENTE AS MOTO-
CICLETAS DEVERÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 20 (VINTE) 
DIAS. MOD. PREGÃO Nº. 043/2017. 

Fernandópolis-SP, 30 de maio de 2017.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.056.
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Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido 

datado e assinado pelo condutor e proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG 

e CPF do Recorrente, em caso placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos 
fatos.

Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO
Três publicações: dias 30 e 31 de Maio; 01 de Junho de 2017.

1ª publicação: terça-feira, dia 30 de Maio de 2017.
2ª publicação: quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.056.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Data: 26/05/2017      Hora: 13:53:53
Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de 

Trânsito Brasileiro (CTB) e na Resolução CONTRAN 404 de 2012, depois de esgotadas as 03 (três) ten-
tativas de ciência por meio da NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE MULTA POR INFRAÇÃO DE 
TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com 
conseqüente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou legiti-
mo possuidor do veiculo.

Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veiculo, para oferecerem em 
15 (quinze) dias, a partir da publicação do presente Edital no Diário Oficial, caso queiram apresentar in-
dicação de condutor ou interpor Recurso Administrativo, em grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser 
protocolado na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura do Município de Fernandópolis, 
sediada a Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao POUPATEMPO FER-
NANDÓPOLIS. 	

Data: 26/05/2017 
264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA Hora: 13:53:53 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 - 

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e na 
Resolução CONTRAN 404 de 2012, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de ciência por meio da NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE 
MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com 
conseqüente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou legitimo possuidor do veiculo. 
Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veiculo, para oferecerem em 15 (quinze) dias, a partir da 
publicação do presente Edital no Diário Oficial, caso queiram apresentar indicação de condutor ou interpor Recurso Administrativo, em 
grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura do Município de 
Fernandópolis, sediada a Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao POUPATEMPO FERNANDÓPOLIS.  

Placa Nº Auto Data Infração Infração 

EAH3936 5F000019102 11/04/2017 604-1 2 

FNG5887 5F000032049 11/04/2017 554-1 2 

CPI2178 5F000031260 12/04/2017 573-8 0 

BBC2301 5F000033057 14/04/2017 554-1 4 

BLW2212 5F000024548 16/04/2017 554-1 4 

NLX8141 5F000033239 18/04/2017 554-1 2 

JEW5445 5F000033237 18/04/2017 554-1 2 

FOX2865 5F000033352 20/04/2017 736-6 2 

ELX6713 5F000033355 20/04/2017 736-6 2 

BMQ0880 5F000032158 20/04/2017 554-1 2 

DJD0778 5F000028242 20/04/2017 546-0 0 

EUN2341 5F000033351 20/04/2017 763-3 2 

ENJ3740 5F000033299 20/04/2017 563-0 0 

KBA8925 5F000032161 21/04/2017 552-5 0 

BLO3222 5F000032162 21/04/2017 552-5 0 

KBA8925 5F000032160 21/04/2017 545-2 1 

CYX4893 5F000024630 23/04/2017 762-5 1 

FIJ1381 5F000032168 26/04/2017 736-6 2 

FEN3094 5F000033476 26/04/2017 601-7 1 

DSL6993 5F000033430 27/04/2017 649-1 0 

FSZ5080 5F000033238 29/04/2017 704-8 1 

CBK4975 5F000032819 29/04/2017 736-6 2 

BLP9827 5F000032860 29/04/2017 653-0 0 

EIB2509 5F000032861 29/04/2017 567-3 1 

EYP3144 5F000032818 29/04/2017 555-0 0 

DCW2362 5F000033552 29/04/2017 554-1 2 

HIC3714 5F000033554 29/04/2017 736-6 2 

BLA7977 5F000032979 30/04/2017 556-8 0 

EYW5698 5F000033561 30/04/2017 539-8 0 

EYL4089 5F000032611 01/05/2017 605-0 1 

DVF7661 5F000033378 02/05/2017 703-0 1 

DVS3460 5F000023398 02/05/2017 736-6 2 

EUQ0858 5F000033327 02/05/2017 736-6 2 

DEP4362 5F000032171 04/05/2017 573-8 0 

Data: 26/05/2017 
264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA Hora: 13:56:17 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA 
 - 

 

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa 

DOZ1059 5F000028225 11/10/2016 705-6 1 191,54 

OAP8070 5F000030232 05/11/2016 552-5 0 130,16 

EDH0469 5F000028611 24/12/2016 555-0 0 130,16 

DWL8880 5F000031652 24/12/2016 554-1 2 195,23 

MSX0336 5F000031853 03/01/2017 554-1 1 195,23 

QBY3044 5F000020062 19/01/2017 763-3 2 293,47 

EIG0324 5F000019098 27/01/2017 554-1 2 195,23 

AIZ7559 5F000025917 02/02/2017 599-1 0 293,47 

OOJ4193 5F000029612 04/02/2017 554-1 1 195,23 

DLB1823 5F000032304 07/02/2017 736-6 2 130,16 

DCV3596 5F000032582 07/02/2017 736-6 2 130,16 

CND1651 5F000032324 12/02/2017 554-1 1 195,23 

DNX1786 5F000031624 03/03/2017 521-5 1 293,47 

EJC2004 5F000032803 11/03/2017 736-6 2 130,16 

     

 

 

Placa   Nº Auto   Data Infração   Infração   

DEP4362 5F000032172 04/05/2017 583-5 0 

DEP4362 5F000032170 04/05/2017 573-8 0 

BEL4516 5F000032174 05/05/2017 736-6 2 

DNL3143 5F000033246 06/05/2017 763-3 1 

DWG8910 5F000033184 06/05/2017 554-1 2 

DXY9550 5F000033020 07/05/2017 763-3 1 
    

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Data: 26/05/2017         Hora: 13:56:17

Três publicações: dias 30 e 31 de Maio; 01 de Junho de 2017.
1ª publicação: terça-feira, dia 30 de Maio de 2017.

2ª publicação: quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.
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Três publicações: dias 30 e 31 de Maio; 01 de Junho de 2017.
1ª publicação: terça-feira, dia 30 de Maio de 2017.

2ª publicação: quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua: Minas Gerais, 993 – Centro – Fernandópolis/SP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 15/2017-SME 

 

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, através do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, André Giovanni Pessutto Cândido, CONVOCA, com base na classificação do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2017, promovido pela Secretaria 
Municipal de Educação homologado pelo Edital publicado na Imprensa Oficial do 
município na data de 25 de março de 2017 e nos termos do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2017, conforme Parecer Jurídico datado de 02 de fevereiro de 2017, 
expedido pela Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, os candidatos abaixo 
relacionados, para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA nas funções de Professor Educação 
Básica I -– Ensino Fundamental a comparecerem à sede da Secretaria Municipal de 
Educação, situada à Rua: Minas Gerais, nº 993, centro, Fernandópolis-SP, no dia 01 de 
JUNHO de 2017 (QUINTA-FEIRA), às 17h15, para participar da sessão de atribuição de 
classes e/ou aulas em SUBSTITUIÇÃO, de acordo com os Decretos nº 7.706 de 17 de 
janeiro de 2017 e nº 7.757 de 06 de abril de 2017, na função atividade docente e/ou 
abertura de portaria para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, conforme segue: 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO FUNDAMENTAL  
 

Nº 

 

NOME DO (A) CANDIDATO (A) 

 

RG 

 

FILHOS 

 

NASCIMENTO SALA PONTUAÇÃO

       

66 Caroline de Sá Martins 48.329.529-2 0 10/11/1992 1 15 

67 Jessica Rodrigues Parra 49.622.197-8 0 10/04/1994 3 15 

68 Irene Rodrigues de Sena 19.256.102-9 0 25/08/1961 3 14 

69 Maria Angela Garghetti 1.556.340 0 09/07/1968 4 14 

70 Alessandra Ferreira da Silva Chaves 18.438.428-X 0 03/05/1970 1 14 

71 Célia Trajano de Oliveira 23.896.078-X 0 05/06/1973 1 14 

72 Alessandra Garcia Rodrigues 26.848.689-X 1 30/04/1976 1 14 

73 Vera Lúcia Bordin 27.882.856-5 0 22/11/1976 6 14 

74 Patrícia Pereira Brejão de Cavalho 27.882.643-X 2 12/10/1977 5 14 

75 Valéria Mansano Parro 28.185.569-9 0 05/03/1978 6 14 

76 Márcia Aparecida de Queiróz 30.086.635-5 1 29/08/1979 4 14 

77 Geane Vilar 25.612.019-5 2 15/01/1980 3 14 

78 Juliana Aparecida Fidélis Ribeiro 42.900.119-8 1 03/02/1982 3 14 

79 Damares Fernanda Ribeiro Horohiva Marcos 34.278.611-8 1 11/09/1982 2 14 

80 Regiléia Garcia Aio 40.190.954-2 2 30/04/1983 5 14 

 
 

OBSERVAÇÕES:   
• Todos os candidatos deverão se apresentar munidos dos documentos pessoais 

(original e cópia), incluindo o comprovante de escolaridade exigida (original e 
cópia), conforme os requisitos estabelecidos no Edital do Processo Seletivo nº 
003/2017 para o referido cargo e, declaração oficial atualizada de seu horário de 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua: Minas Gerais, 993 – Centro – Fernandópolis/SP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 15/2017-SME 

 

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, através do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, André Giovanni Pessutto Cândido, CONVOCA, com base na classificação do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2017, promovido pela Secretaria 
Municipal de Educação homologado pelo Edital publicado na Imprensa Oficial do 
município na data de 25 de março de 2017 e nos termos do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2017, conforme Parecer Jurídico datado de 02 de fevereiro de 2017, 
expedido pela Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, os candidatos abaixo 
relacionados, para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA nas funções de Professor Educação 
Básica I -– Ensino Fundamental a comparecerem à sede da Secretaria Municipal de 
Educação, situada à Rua: Minas Gerais, nº 993, centro, Fernandópolis-SP, no dia 01 de 
JUNHO de 2017 (QUINTA-FEIRA), às 17h15, para participar da sessão de atribuição de 
classes e/ou aulas em SUBSTITUIÇÃO, de acordo com os Decretos nº 7.706 de 17 de 
janeiro de 2017 e nº 7.757 de 06 de abril de 2017, na função atividade docente e/ou 
abertura de portaria para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, conforme segue: 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO FUNDAMENTAL  
 

Nº 

 

NOME DO (A) CANDIDATO (A) 

 

RG 

 

FILHOS 

 

NASCIMENTO SALA PONTUAÇÃO

       

66 Caroline de Sá Martins 48.329.529-2 0 10/11/1992 1 15 

67 Jessica Rodrigues Parra 49.622.197-8 0 10/04/1994 3 15 

68 Irene Rodrigues de Sena 19.256.102-9 0 25/08/1961 3 14 

69 Maria Angela Garghetti 1.556.340 0 09/07/1968 4 14 

70 Alessandra Ferreira da Silva Chaves 18.438.428-X 0 03/05/1970 1 14 

71 Célia Trajano de Oliveira 23.896.078-X 0 05/06/1973 1 14 

72 Alessandra Garcia Rodrigues 26.848.689-X 1 30/04/1976 1 14 

73 Vera Lúcia Bordin 27.882.856-5 0 22/11/1976 6 14 

74 Patrícia Pereira Brejão de Cavalho 27.882.643-X 2 12/10/1977 5 14 

75 Valéria Mansano Parro 28.185.569-9 0 05/03/1978 6 14 

76 Márcia Aparecida de Queiróz 30.086.635-5 1 29/08/1979 4 14 

77 Geane Vilar 25.612.019-5 2 15/01/1980 3 14 

78 Juliana Aparecida Fidélis Ribeiro 42.900.119-8 1 03/02/1982 3 14 

79 Damares Fernanda Ribeiro Horohiva Marcos 34.278.611-8 1 11/09/1982 2 14 

80 Regiléia Garcia Aio 40.190.954-2 2 30/04/1983 5 14 

 
 

OBSERVAÇÕES:   
• Todos os candidatos deverão se apresentar munidos dos documentos pessoais 

(original e cópia), incluindo o comprovante de escolaridade exigida (original e 
cópia), conforme os requisitos estabelecidos no Edital do Processo Seletivo nº 
003/2017 para o referido cargo e, declaração oficial atualizada de seu horário de 
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trabalho, inclusive com ATPC, contendo a distribuição das aulas pelos turnos 
diários e pelos dias da semana.   

• Nos termos do Edital do Processo Seletivo nº 003/2017: Fica VEDADO ao 
candidato declinar nas sessões de atribuição de classes e/ou aulas, para as quais foi 
convocado. Tendo classe e/ou aulas para serem atribuídas o candidato que optar 
por não assumi-las será considerado desistente deste processo para contratação 
temporária.  

• Esta convocação não implica em contratação automática, estando esta 
condicionada as vagas existentes e às necessidades da Rede Municipal de Ensino. 

• O NÃO comparecimento na data e horário determinado será considerado como 
desistência em relação à contratação temporária. 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 29 de maio de 2017. 
 

ANDRE GIOVANNI PESSUTO CANDIDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua: Minas Gerais, 993 – Centro – Fernandópolis/SP 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 15/2017-SME 

 

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, através do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, André Giovanni Pessutto Cândido, CONVOCA, 
com base na classificação do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2017, promovido pela Secretaria Municipal de Educação 
homologado pelo Edital publicado na Imprensa Oficial do município na data de 25 de março de 2017 e nos termos do Edital do Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/2017, conforme Parecer Jurídico datado de 02 de fevereiro de 2017, expedido pela Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos, os candidatos abaixo relacionados, para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA nas funções de Professor Educação Básica I -– 
Ensino Fundamental a comparecerem à sede da Secretaria Municipal de Educação, situada à Rua: Minas Gerais, nº 993, centro, Fernandópolis-
SP, no dia 01 de JUNHO de 2017 (QUINTA-FEIRA), às 17h15, para participar da sessão de atribuição de classes e/ou aulas em SUBSTITUIÇÃO, 
de acordo com os Decretos nº 7.706 de 17 de janeiro de 2017 e nº 7.757 de 06 de abril de 2017, na função atividade docente e/ou abertura de 
portaria para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, conforme segue: 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO FUNDAMENTAL  
 

Nº 

 

NOME DO (A) CANDIDATO (A) 

 

RG 

 

FILHOS 

 

NASCIMENTO SALA PONTUAÇÃO ESPECÍFICO 
> 60 
ANOS 

         

66 Caroline de Sá Martins 48.329.529-2 0 10/11/1992 1 15 4 Não 

67 Jessica Rodrigues Parra 49.622.197-8 0 10/04/1994 3 15 4 Não 

68 Irene Rodrigues de Sena 19.256.102-9 0 25/08/1961 3 14 6 Não 

69 Maria Angela Garghetti 1.556.340 0 09/07/1968 4 14 6 Não 

70 Alessandra Ferreira da Silva Chaves 18.438.428-X 0 03/05/1970 1 14 6 Não 

71 Célia Trajano de Oliveira 23.896.078-X 0 05/06/1973 1 14 6 Não 

72 Alessandra Garcia Rodrigues 26.848.689-X 1 30/04/1976 1 14 6 Não 

       

PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 – Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161. 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO                   OUVIDORIA 0800 772 4550                    CNPJ 47.842.836/0001-05 

73 Vera Lúcia Bordin 27.882.856-5 0 22/11/1976 6 14 6 Não 

74 Patrícia Pereira Brejão de Cavalho 27.882.643-X 2 12/10/1977 5 14 6 Não 

75 Valéria Mansano Parro 28.185.569-9 0 05/03/1978 6 14 6 Não 

76 Márcia Aparecida de Queiróz 30.086.635-5 1 29/08/1979 4 14 6 Não 

77 Geane Vilar 25.612.019-5 2 15/01/1980 3 14 6 Não 

78 Juliana Aparecida Fidélis Ribeiro 42.900.119-8 1 03/02/1982 3 14 6 Não 

79 Damares Fernanda Ribeiro Horohiva Marcos 34.278.611-8 1 11/09/1982 2 14 6 Não 

80 Regiléia Garcia Aio 40.190.954-2 2 30/04/1983 5 14 6 Não 

 
 

OBSERVAÇÕES:   
• Todos os candidatos deverão se apresentar munidos dos documentos pessoais (original e cópia), incluindo o comprovante de 

escolaridade exigida (original e cópia), conforme os requisitos estabelecidos no Edital do Processo Seletivo nº 003/2017 para o referido 
cargo e, declaração oficial atualizada de seu horário de trabalho, inclusive com ATPC, contendo a distribuição das aulas pelos turnos 
diários e pelos dias da semana.   

• Nos termos do Edital do Processo Seletivo nº 003/2017: Fica VEDADO ao candidato declinar nas sessões de atribuição de classes e/ou 
aulas, para as quais foi convocado. Tendo classe e/ou aulas para serem atribuídas o candidato que optar por não assumi-las será 
considerado desistente deste processo para contratação temporária.  

• Esta convocação não implica em contratação automática, estando esta condicionada as vagas existentes e às necessidades da Rede 
Municipal de Ensino. 

• O NÃO comparecimento na data e horário determinado será considerado como desistência em relação à contratação temporária. 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 29 de maio de 2017. 
 
 

ANDRE GIOVANNI PESSUTO CANDIDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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publicações

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

A Secretaria Municipal de Educação de
Cristina Fazan, CONVOCA, com base na classificação do Concurso Público nº 
Educação, promovido pelo MGA CONCURSOS, homologado em 25 de fevereiro de 2016 e no Decreto 
nº 1895 de 01 de março de 2016, que autoriza a contratação de professores por Tempo Determinado, os 
candidatos abaixo relacionados, para CONTRATAÇÃO 
Educação Básica I – PEB I, a comparecerem à sede da 
rua João do Nascimento Costa, nº 1845, Jardim Santo
(segunda-feira), às 09:00 (nove) horas
e/ou abertura de portaria/contrato
003/2017, conforme segue: 

CARGO 
ED. BÁSICA I – PEB I ALIADINA JOVANINE DE JESUS DE SOUZA
ED. BÁSICA I – PEB I ALINE CAROLINA BONFADINI ZAGO
ED. BÁSICA I – PEB I MARCIA CRISTINA ALVES DOS SANTOS
ED. BÁSICA I – PEB I RAFAELA CRISTIANE DA 
ED. BÁSICA I – PEB I CAROLINE DE SÁ MARTINS
ED. BÁSICA I – PEB I ANA PAULA PEREIRA FLORES

OBSERVAÇÃO: 

� TODOS OS CANDIDATOS DEVERÃO SE APRESENTAR MUNIDOS DE DOCUMENTOS 
PESSOAIS, DE DIPLOMA DE 
REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL DO CONCURSO 001/2015 
EDUCAÇÃO, PARA CADA CARGO

� DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO EM OUTRA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, 
PARA VERIFICAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO, SE HOUVER. 

� O NÃO COMPARECIMENTO SIGNIFICA O DESINTERESSE EM ASSUMIR 
CARÁTER TEMPORÁRIO/POR TEMPO DETERMINADO, FICANDO, PORÉM, 
GARANTIDO A SUA CLASSIFICAÇÃO PARA POSSÍVEL VAGA EM CARÁTER 
EFETIVO.

Meridiano, 13 de março de 2017.

Secretária

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Nº 002/2017 – SME 

Educação de Meridiano, através de sua representante legal, a Senhora Lilian 
, CONVOCA, com base na classificação do Concurso Público nº 

Educação, promovido pelo MGA CONCURSOS, homologado em 25 de fevereiro de 2016 e no Decreto 
nº 1895 de 01 de março de 2016, que autoriza a contratação de professores por Tempo Determinado, os 
candidatos abaixo relacionados, para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, nas funções de Professo

, a comparecerem à sede da Secretaria Municipal de Educação, situada à 
rua João do Nascimento Costa, nº 1845, Jardim Santo Antonio, Meridiano-SP, no dia 20

(nove) horas, para atribuição de classes e/ou aulas na função atividade docente 
/contrato para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, através de P

CANDIDATO IDENTIDADE 
ALIADINA JOVANINE DE JESUS DE SOUZA 30.194.454-4 
ALINE CAROLINA BONFADINI ZAGO 40.091.645-9 
MARCIA CRISTINA ALVES DOS SANTOS 41.542.578-5 
RAFAELA CRISTIANE DA SILVA PEDROSO 47.716.385-3 
CAROLINE DE SÁ MARTINS 48.329.529-2 
ANA PAULA PEREIRA FLORES 23.526.787-9 

TODOS OS CANDIDATOS DEVERÃO SE APRESENTAR MUNIDOS DE DOCUMENTOS 
PESSOAIS, DE DIPLOMA DE ENSINO SUPERIOR E/OU MAGISTÉRIO, CONFORME OS 
REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL DO CONCURSO 001/2015 
EDUCAÇÃO, PARA CADA CARGO. 
DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO EM OUTRA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, 
PARA VERIFICAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO, SE HOUVER. 
O NÃO COMPARECIMENTO SIGNIFICA O DESINTERESSE EM ASSUMIR 
CARÁTER TEMPORÁRIO/POR TEMPO DETERMINADO, FICANDO, PORÉM, 

SUA CLASSIFICAÇÃO PARA POSSÍVEL VAGA EM CARÁTER 

Meridiano, 13 de março de 2017.  

LILIAN CRISTINA FAZAN 
Secretária Municipal de Educação de  Meridiano  

e sua representante legal, a Senhora Lilian 
, CONVOCA, com base na classificação do Concurso Público nº 001/2015 – Àrea 

Educação, promovido pelo MGA CONCURSOS, homologado em 25 de fevereiro de 2016 e no Decreto 
nº 1895 de 01 de março de 2016, que autoriza a contratação de professores por Tempo Determinado, os 

TEMPORÁRIA, nas funções de Professor de 
Educação, situada à 

SP, no dia 20 de março 
, para atribuição de classes e/ou aulas na função atividade docente 

ITUIÇÕES EVENTUAIS, através de Processo Seletivo nº 

CLASSIFICAÇÃO 
3º 
4º 
5º 
6º 
7º 
8º 

TODOS OS CANDIDATOS DEVERÃO SE APRESENTAR MUNIDOS DE DOCUMENTOS 
ENSINO SUPERIOR E/OU MAGISTÉRIO, CONFORME OS 

REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL DO CONCURSO 001/2015 – ÁREA 

DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO EM OUTRA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, 

O NÃO COMPARECIMENTO SIGNIFICA O DESINTERESSE EM ASSUMIR SALA EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO/POR TEMPO DETERMINADO, FICANDO, PORÉM, 

SUA CLASSIFICAÇÃO PARA POSSÍVEL VAGA EM CARÁTER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

A Secretaria Municipal de Educação de
Cristina Fazan, CONVOCA, com base na classificação do Concurso Público nº 
Educação, promovido pelo MGA CONCURSOS, homologado em 25 de fevereiro de 2016 e no Decreto 
nº 1895 de 01 de março de 2016, que autoriza a contratação de professores por Tempo Determinado, os 
candidatos abaixo relacionados, para CONTRATAÇÃO 
Educação Básica I – PEB I, a comparecerem à sede da 
rua João do Nascimento Costa, nº 1845, Jardim Santo
(segunda-feira), às 09:00 (nove) horas
e/ou abertura de portaria/contrato
003/2017, conforme segue: 

CARGO 
ED. BÁSICA I – PEB I ALIADINA JOVANINE DE JESUS DE SOUZA
ED. BÁSICA I – PEB I ALINE CAROLINA BONFADINI ZAGO
ED. BÁSICA I – PEB I MARCIA CRISTINA ALVES DOS SANTOS
ED. BÁSICA I – PEB I RAFAELA CRISTIANE DA 
ED. BÁSICA I – PEB I CAROLINE DE SÁ MARTINS
ED. BÁSICA I – PEB I ANA PAULA PEREIRA FLORES

OBSERVAÇÃO: 

� TODOS OS CANDIDATOS DEVERÃO SE APRESENTAR MUNIDOS DE DOCUMENTOS 
PESSOAIS, DE DIPLOMA DE 
REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL DO CONCURSO 001/2015 
EDUCAÇÃO, PARA CADA CARGO

� DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO EM OUTRA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, 
PARA VERIFICAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO, SE HOUVER. 

� O NÃO COMPARECIMENTO SIGNIFICA O DESINTERESSE EM ASSUMIR 
CARÁTER TEMPORÁRIO/POR TEMPO DETERMINADO, FICANDO, PORÉM, 
GARANTIDO A SUA CLASSIFICAÇÃO PARA POSSÍVEL VAGA EM CARÁTER 
EFETIVO.

Meridiano, 13 de março de 2017.

Secretária

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Nº 002/2017 – SME 

Educação de Meridiano, através de sua representante legal, a Senhora Lilian 
, CONVOCA, com base na classificação do Concurso Público nº 

Educação, promovido pelo MGA CONCURSOS, homologado em 25 de fevereiro de 2016 e no Decreto 
nº 1895 de 01 de março de 2016, que autoriza a contratação de professores por Tempo Determinado, os 
candidatos abaixo relacionados, para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, nas funções de Professo

, a comparecerem à sede da Secretaria Municipal de Educação, situada à 
rua João do Nascimento Costa, nº 1845, Jardim Santo Antonio, Meridiano-SP, no dia 20

(nove) horas, para atribuição de classes e/ou aulas na função atividade docente 
/contrato para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, através de P

CANDIDATO IDENTIDADE 
ALIADINA JOVANINE DE JESUS DE SOUZA 30.194.454-4 
ALINE CAROLINA BONFADINI ZAGO 40.091.645-9 
MARCIA CRISTINA ALVES DOS SANTOS 41.542.578-5 
RAFAELA CRISTIANE DA SILVA PEDROSO 47.716.385-3 
CAROLINE DE SÁ MARTINS 48.329.529-2 
ANA PAULA PEREIRA FLORES 23.526.787-9 

TODOS OS CANDIDATOS DEVERÃO SE APRESENTAR MUNIDOS DE DOCUMENTOS 
PESSOAIS, DE DIPLOMA DE ENSINO SUPERIOR E/OU MAGISTÉRIO, CONFORME OS 
REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL DO CONCURSO 001/2015 
EDUCAÇÃO, PARA CADA CARGO. 
DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO EM OUTRA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, 
PARA VERIFICAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO, SE HOUVER. 
O NÃO COMPARECIMENTO SIGNIFICA O DESINTERESSE EM ASSUMIR 
CARÁTER TEMPORÁRIO/POR TEMPO DETERMINADO, FICANDO, PORÉM, 

SUA CLASSIFICAÇÃO PARA POSSÍVEL VAGA EM CARÁTER 

Meridiano, 13 de março de 2017.  

LILIAN CRISTINA FAZAN 
Secretária Municipal de Educação de  Meridiano  

e sua representante legal, a Senhora Lilian 
, CONVOCA, com base na classificação do Concurso Público nº 001/2015 – Àrea 

Educação, promovido pelo MGA CONCURSOS, homologado em 25 de fevereiro de 2016 e no Decreto 
nº 1895 de 01 de março de 2016, que autoriza a contratação de professores por Tempo Determinado, os 

TEMPORÁRIA, nas funções de Professor de 
Educação, situada à 

SP, no dia 20 de março 
, para atribuição de classes e/ou aulas na função atividade docente 

ITUIÇÕES EVENTUAIS, através de Processo Seletivo nº 

CLASSIFICAÇÃO 
3º 
4º 
5º 
6º 
7º 
8º 

TODOS OS CANDIDATOS DEVERÃO SE APRESENTAR MUNIDOS DE DOCUMENTOS 
ENSINO SUPERIOR E/OU MAGISTÉRIO, CONFORME OS 

REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL DO CONCURSO 001/2015 – ÁREA 

DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO EM OUTRA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, 

O NÃO COMPARECIMENTO SIGNIFICA O DESINTERESSE EM ASSUMIR SALA EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO/POR TEMPO DETERMINADO, FICANDO, PORÉM, 

SUA CLASSIFICAÇÃO PARA POSSÍVEL VAGA EM CARÁTER 

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99644-6957.

Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.056.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
DE EXTRATO DE CONTRATO

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada pela 
Lei 8883/94 e demais alterações).

Saibam quantos virem o presente Edital de Publicação de Extra-
to de Contrato ou dele conhecimento tiverem, que processou-se pe-
la Prefeitura Municipal de Macedônia uma licitação na modalidade 
de Carta Convite, sob o n.º 009/2017 (Processo n.º 014/2017) e que, 
após a devida homologação e adjudicação, foi firmado o contrato 
cujo extrato é o seguinte:

EXTRATO DE CONTRATO N.º030/2017
CONVITE N.º 009/2017.
PROCESSO N.º 014/2017.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MACEDÔNIA (PREFEI-

TURA MUNICIPAL)
CONTRATADO: ALEIDIO DONIZETTI POLIZELLE – ME, 

com sede na cidade de Macedônia – SP, na Av. Cel. João Cândido, 
674 – centro, CNPJ. 03.083.808/0001-78.

OBJETO: Fornecimento de Materiais de construção para diver-
sos setores desta Municipalidade.

VALOR: R$ 55.020,25 (cinquenta e cinco mil vinte reais e vinte 
e cinco centavos).

PRAZO DE FORNECIMENTO: 03 (três) dias após a requisição.
VALIDADE DO CONTRATO: 31 de Dezembro de 2017.
PAGAMENTO: após o empenho da nota fiscal.
DATA DA ASSINATURA: 25 de Maio de 2017.

Macedônia, 30 de Maio de 2017.
LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA

Prefeita Municipal
Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.056.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI LC 147/2014
O Município de Meridiano torna público aos interessados a re-

alização do Pregão Presencial nº 024/2017, objeto do Processo nº 
029/2017. 

Tipo: menor preço por item
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ENTRE-

GA PARCELADA, PARA ATENDER A DEMANDA DA UNIDA-
DE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MERIDIANO.

Entrega e abertura dos Envelopes: 13 de junho de 2017 às 
08h30m.

O Edital completo poderá ser adquirido junto ao Setor de Licita-
ções na sede do Município de Meridiano com endereço na Rua Lui-
za Feltrin Guilhen, 1716, Centro, das 08:00 as 11:00 e das 13:00 ás 
16:00 horas, ou no site www.meridiano.sp.gov.br.

Meridiano/SP, 30 de maio de 2017.
ORIVALDO RIZZATO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.056.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017

PROCESSO Nº 030/2017
O Município de Meridiano torna público aos interessados que se 

acha aberto a Tomada de Preços nº 001/2017, objeto do Processo nº 
030/2017.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a constru-
ção do Centro de Convivência do Idoso (continuação), com o for-
necimento de material e mão de obra, conforme Convênio Proces-
so SEDS/Nº 352/2013 com a Secretaria de Desenvolvimento Social 
do Estado de São Paulo. 

TIPO: Menor Preço Global
ENCERRAMENTO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: 

20/06/2017, às 09h15min
ABERTURA DOS ENVELOPES: 20/06/2017, às 09h30min
VISITA TÉCNICA: As empresas interessadas poderão reali-

zar VISITA TECNICA (em caráter facultativo) até o dia 14 de ju-
nho de 2017 (até dois dias anteriores da data marcada para abertu-
ra dos envelopes), no período compreendido entre as 08h00min até 
as 11h00min, mediante agendamento prévio junto ao Setor de En-
genharia, através telefone (17) 3475-1116, ou na sede do Município 
de Meridiano.

VALOR ESTIMADO DA OBRA: R$ 177.430,91
O Edital completo poderá ser adquirido junto ao Setor de Licita-

ções na sede do Município de Meridiano com endereço na Rua Lui-
za Feltrin Guilhen, 1716, Centro, das 08:00 as 11:00 e das 13:00 ás 
16 horas.

Meridiano/SP, 30 de maio de 2017.
ORIVALDO RIZZATO

PREFEITO MUNICIPAL
Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.056.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 511/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Cop Fac Máquinas Ltda - EPP
ASSINATURA: 15/05/2017
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 

60 (sessenta) dias, de 12 de maio de 2017 à 11 de julho de 2017, 
retroagindo seus efeitos a 12 de maio de 2017.. MODALIDADE:- 
Convite nº 026/13.

Fernandópolis-SP., 24 de maio de 2.017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES - 

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.056.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 137/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Coplan Construtora Planalto Ltda
ASSINATURA: 24/05/2017
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 

120 (cento e vinte) dias, de 14 de abril de 2017 à 12 de agosto de 
2017, retroagindo seus efeitos a 14 de abril de 2017. MODALIDA-
DE:- Pregão nº 020/16.

Fernandópolis-SP., 30 de maio de 2.017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES - 

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.056.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 138/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Coplan Construtora Planalto Ltda
ASSINATURA: 24/05/2017
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 

120 (cento e vinte) dias, de 14 de abril de 2017 à 12 de agosto de 
2017, retroagindo seus efeitos a 14 de abril de 2017. MODALIDA-
DE:- Pregão nº 020/16.

Fernandópolis-SP., 30 de maio de 2.017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES - 

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.056.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 139/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Pavani & Pavani Comércio de Pedra e Areia 

Ltda - ME
ASSINATURA: 24/05/2017
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 

120 (cento e vinte) dias, de 15 de abril de 2017 à 13 de agosto de 
2017, retroagindo seus efeitos a 15 de abril de 2017. MODALIDA-
DE:- Pregão nº 020/16.

Fernandópolis-SP., 30 de maio de 2.017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES - 

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.056.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 152/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Fernando Rogério Martin - ME
ASSINATURA: 24/05/2017
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 

120 (cento e vinte) dias, de 22 de maio de 2017 à 19 de setembro de 
2017, retroagindo seus efeitos a 22 de maio de 2017. MODALIDA-
DE:- Pregão nº 020/16.

Fernandópolis-SP., 30 de maio de 2.017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES - 

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.056.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 154/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Croncreplan – Concreteira Planalto Ltda
ASSINATURA: 24/05/2017
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 

120 (cento e vinte) dias, de 24 de abril de 2017 à 22 de agosto de 
2017, retroagindo seus efeitos a 24 de abril de 2017. MODALIDA-
DE:- Pregão nº 020/16.

Fernandópolis-SP., 30 de maio de 2.017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES - 

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 161/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Virginio & Filhos Ltda - ME
ASSINATURA: 24/05/2017
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 

120 (cento e vinte) dias, de 28 de abril de 2017 à 26 de agosto de 
2017, retroagindo seus efeitos a 28 de abril de 2017. MODALIDA-
DE:- Pregão nº 020/16.

Fernandópolis-SP., 30 de maio de 2.017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES - 

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 170/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Coplan Construtora Planalto Ltda
ASSINATURA: 24/05/2017
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 

120 (cento e vinte) dias, de 30 de maio de 2017 à 27 de setembro de 
2017. MODALIDADE:- Pregão nº 020/16.

Fernandópolis-SP., 30 de maio de 2.017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES - 

Gerente de Suprimentos                 
Uma publicação: Quarta-feira, dia 31 de Maio de 2017.
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